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1 – HÓQUEI EM PATINS  

 
1.1          PLANEAMENTO – ÉPOCA 2017/2018 

Para conhecimento de todos interessados, publica-se o planeamento atualizado. 
 

             As alterações efetuadas são : 
• 1ª Jornada do CN 2ª Divisão – Zona Sul 
• Campeonato Nacional da 3ª Divisão – 4 zonas 
• 1/8 de Final da Taça de Portugal Seniores Masculinos. 
 

1.2 SUPERTAÇA SENIORES FEMININOS 
CAMPEONATO NACIONAL DA 3ª DIVISÃO 
CAMPEONATO NACIONAL SENIORES FEMININOS 
CALENDÁRIOS 
Na sequência do sorteio realizado no passado dia 07 de Agosto, publicam-se os 
Calendários  referentes às provas em titulo. 
 

Em relação ao Campeonato Nacional da 3ª Divisão – Zona Sul  A e B – foram marcados os 
jogos do Marítimo SC na condição de visitante com a realização de jornadas duplas, 
conforme  solicitação do clube.  
 

O HC Ponta Delgada igualmente na condição de visitante realiza os seus jogos aos 
sábados, devido às ligações aéreas. 
 

Os horários na condição de visitados terão que ser enviados para estes Campeonatos até 
ao dia 04 de Setembro de 2017. 

 
1.3 LOCAL DE REALIZAÇÃO DE JOGOS NA CONDIÇÃO DE VISITADO 

Para conhecimento de todos os interessados informa-se os pavilhões dos clubes abaixo 
indicados: 
Futebol Clube do Porto 

http://www.fpp.pt/media/docs/08/2017_18_Planeamento_9ago.pdf
http://www.fpp.pt/HP/2017-18/CN1
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Equipa Principal e Equipa “B” – Dragão Caixa 
Associação Desportiva de Penafiel – Pavilhão de Urrô – Freguesia de Penafiel 
 
Hóquei Clube da Maia – Pavilhão Municipal da Nortecoope, Leite, 4470-011 Maia 
 
Marítimo SC e HC Ponta Delgada – estes dois clubes utilizam o mesmo pavilhão – Pavilhão 
Sidónio Serpa em Ponta Delgada. 
A entidade que gere este Pavilhão dá sempre prioridade às competições sequencialmente à 
I Divisão, II Divisão e III Divisão pelo que pode  existir uma certa limitação por algum destes 
dois clubes. 

 
 

 

2 – PATINAGEM ARTÍSTICA

 
2.1 -     1º CENTRO DE TREINOS DE LIVRES DA TAÇA DA EUROPA 2017 

Estão pré convocados os atletas para o 1º Centro de Treinos de Livres da Taça da Europa 
2017 de Patinagem Artística. 
 

Este Centro de Treinos será organizado pela FPP nos dias 15 e 16 de Setembro de 2017 
em local a designar oportunamente. 
 

A Taça da Europa 2017 de Patinagem Artística  é uma competição internacional que se 
realizará em Tomar entre os dias 31 de Outubro e 4 de Novembro de 2017. 
 

2.2 -    1º CENTRO DE TREINOS DE SOLO DANCE E DE PARES DE DANÇA DA TAÇA DA 
EUROPA 2017 
Estão pré convocados os atletas para o 1º Centro de Treinos de Solo Dance e de Pares de 
Dança da Taça da Europa 2017 de Patinagem Artística. 
 

http://www.fpp.pt/PA/Noticia/778
http://www.fpp.pt/PA/Noticia/779
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Este Centro de Treinos será organizado pela FPP nos dias 15 e 16 de Setembro de 2017 
em local a designar oportunamente. 
A Taça da Europa 2017 de Patinagem Artística realizar-se-á em Tomar entre os dias 31 de 
Outubro e 4 de Novembro de 2017. 
 
 

3  –   DIVERSOS  

 
 ENCERRAMENTO DE SERVIÇOS POR TOLERÂNCIA DE PONTO 
Informamos que os serviços administrativos da FPP estarão encerrados no dia 14 de 
Agosto de 2017. 
 
 

 
 
4  –   CONSELHO DE ARBITRAGEM  

 
 COMUNICADOS Nºs 1 E 2 – ÉPOCA 2017/2018 
Para conhecimento de todos os interessados publicam-se os  
Comunicados nºs 1 e 2 – Época 2017/2018 deste Conselho. 
 

 
 
 

* * * 
* 
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Para a época de 2017 / 2018, e fazendo como referências nas notas finais da época de 2016 / 2017, algumas 

alterações vão no sentido de agilizar as classificações finais de fim de época, nas suas diversas vertentes 

classificativas. As duas vertentes classificativas residem na permanente classificação das apreciações por 

intermédio das delegacias técnicas, e uma outra, na vertente inicial de início de época e intermédia, assim como 

na assiduidade em comparência nas reuniões obrigatórias do CA-AP e CA-FPP. 

01 – MÉTODO CLASSIFICATIVO DE FINAL DE ÉPOCA 

Fazendo algum detalhe para o acima, começamos por detalhar as diversas componentes: 

1. Delegacias Técnicas 

o Deixa de existir o coeficiente aplicado e que resultava da tabela existente, conforme abaixo 

se espelha um exemplo. 

 

o O coeficiente para aplicar às delegacias, deixa de ser os atuais 85%, passando para 80%, 

para que os outros coeficientes em termos de peso final de nota seja também ajustado, a 

saber: 

 Coeficientes   Novo Anterior 

 Delegacias Técnicas - 80%  (85%) 

 Provas Físicas  - 05%  (02%) 

 Provas Escritas  - 12%  (10%) 

 Grau Dificuldade  - até 03% (Ver ponto abaixo) 

 

o O coeficiente que hoje se usa para calcular o “Gdif” (Grau de dificuldade), manter-se-á. 
 

  
o O coeficiente da dupla também desaparece, porque devido à rotação entre árbitros e a não 

regularidade das mesmas, não faz qualquer sentido a sua manutenção 

Alteração ao processo 

de classificação FINAL 

de ÉPOCA 
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o Manter-se-á o coeficiente dos delegados, mas com uma alteração de relevo, que é haver dois 

coeficientes, a saber: 

 

 Coeficiente calculado para o quadro “A”, resultante das delegacias feitas só nos 

jogos da I divisão e jogos de finais da Taça de Portugal 

 Coeficiente calculado para o quadro “B” resultante das delegacias feitas só nos 

jogos da II divisão e outras situações pontuais (apuramento campeões da II e III 

divisão) 

Ver exemplo desta época, e depois, na segunda imagem, os dois mapas com separação dos quadros (“A” e “B”) 

 

 

2. Para as restantes situações que venham a ser consideradas pontuáveis e só com carácter 

administrativo, são as seguintes a considerar: 

 

o Perguntas fim de mês  - 0,02 ponto 

o Reuniões do CA-FPP  - 0,05 pontos 

o Reuniões do CA-AP  - percentual do total das reuniões realizadas na 

distrital, até um máximo de valor de 0,05 pontos 

 

 

 

 

Aproveite as férias e 

concilie com o descanso, 

estudo das regas de jogo 

e preparação física. 
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Finalmente e no final de cada época, para apuramento das notas com todos os fatores acima referidos, o cálculo 

das descidas será feito em função do valor inteiro, com a junção das notas do quadro “A” e “B” e encontrada a 

média, em diferença da melhor e da pior nota dos que estejam acima da média, o número INTEIRO pela 

diferença, é o número para as descidas e subidas. Em exemplo e melhor compreensão, nas notas da última época 

(2016 / 2017), seriam os seguintes valores a considerar: 

 

Com as notas acima, o calculo incide então entre 95-89 = 6, ou seja, 6 (seis) para descida e subida. 

 

A não fixação de um valor numérico para subida, mas sim variável, tem como finalidade última a de os senhores 

árbitros do quadro “B” terem de se esforçar mais para a subida, nunca sabendo ao longo da época quantos vão 

subir, e como tal a expetativa manter-se-á até ao final da época. Também tem implícito que aos senhores 

árbitros do quadro “A” se querem manter um quadro de qualidade, devem todos eles em conjunto, fazer apertar 

a média, para que o quadro seja uma ELITE. 
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02 – REGRAS ADICIONAIS ao MÉTODO CLASSIFICATIVO DE FINAL DE ÉPOCA  

Para se exigir mais qualidade aos que sobem, têm de se verificar algumas condições fundamentais, a saber: 

1. É fixado que independentemente do valor que no ponto abaixo venha a acorrer, existirá sempre a descida 

de 3 (três) árbitros do quadro “A”, ou seja, os três últimos classificados do quadro “A” 

2. Estar acima da média na junção de notas do quadro “A” e “B”, ou seja, estar na zona verde conforme mapa 

acima 

3. Ter como mínimo de delegacias técnicas classificadas de 5 (cinco), para poder ser considerado na 

apreciação de subida ao quadro “A” e respeite a seguinte condição: 

3.1. No último ano ter ficado acima da média do quadro “B” 

4. O cálculo da MÉDIA das delegacias técnicas em NÚMERO realizado, é feita com todos os árbitros que 

tenham um número igual ou superior ao fixado para a época em causa (ver ponto 3 desta circular). 

5. Também a média das delegacias em VALOR passa a ser de todas as delegacias, sem que haja como até 

agora, uma média por delegado para quando um árbitro tinha mais de uma delegacia com o mesmo delegado. 

Assim, deixa de existir a média de delegacias por delegado técnico 

6. Aos árbitros que tenham subido ao quadro nacional “B”, na sua primeira época, passa a ser obrigatório um 

número mínimo de 4 (quatro) delegacias técnicas classificativas 

6.1. Caso o árbitro recorra a pedidos de dispensa intercaladas que somados totalizem 8 (oito) dias ou 

solicitem dispensa igual ou superior a 30 (trinta) dias, o ponto anterior não é obrigatório no seu 

cumprimento por parte do CA-FPP 

03 – Valor MÁXIMO a atribuir nas provas APÓS reciclagem início de época 

Como continua a haver árbitros que pelos mais diversos motivos solicitam falta às provas de INÍCIO de época, 

e este motivo não sendo aceite pelo CA-FPP, todas as provas que venha a fazer após esta prova de início de 

época em data posterior, tem como agravante, as mesmas só terem como limite máximo classificativo de 90% 

(Noventa porcento), seja na prova escrita para avaliação de conhecimentos técnicos, seja na prova física nas 

suas 3 (três) provas que a compõem. 

 

Esta diferenciação tem como finalidade última acabar com a desigualdade de condições temporais, que por vezes 

se destina a perceber para o caso das provas escritas, o sentido da prova e obter melhor resultado 

classificativo. 

 

04 – Períodos para divulgação periódica das NOTAS das delegacias técnicas 

Para a divulgação com o envio de carta resumo das notas relativa às delegacias técnicas que cada árbitro tenha 

até ao momento classificada, será nos prazos / datas que têm sido usados nas últimas épocas, mas que se 

relembram de novo, a saber: 

 1ª fase, nos finais de dezembro 

 2ª fase, nos finais de março 

 3ª fase, no final da época, que posteriormente é feita a divulgação das 

respetivas NOTAS finais da época 
 

Agostinho Peixoto da Silva 
Presidente do CA-FPP 
e-mail: presidente.ca-fpp@fpp.pt 

mailto:presidente.ca-fpp@fpp.pt
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01 – Pedido de LICENCIAMENTO 

Ao abrigo do Artigo 70º do REAHP, ponto 3, foi aceite e atribuido o licenciamento ao 

senhor árbitro Rui Miguel Carvalho Taborda, com o número nacional 35, filiado do CA-

AP do Ribatejo, conforme seu correio eletrónico de 16 de julho de 2017, conforme correio 

que endereçou a este CA-FPP, com efeito desde 01 de agosto de 2017. 

(Parte do Artigo 70º do REAHP) 

 

02 – Pedido de DEMISSÃO 

Ao abrigo do Artigo 83º do REAHP foi aceite a demissão ao senhor árbitro Pedro Miguel 

Isidro Silvestre, com o número nacional 96, filiado do CA-AP de Lisboa, conforme seu 

correio eletrónico de 26 de julho de 2017, conforme correio que endereçou ap CA-AP de 

Lisboa e este deu total conhecimento ao CA-FPP, com efeito desde 01 de agosto de 2017. 

(Parte do Artigo 83º do REAHP) 

 

03 – Reciclagem de Início de ÉPOCA de 2017 / 2018 

Nos dias 02 e 03 de setembro de 2017 (sábado e domingo), na cidade de Coimbra, vai 

decorrer a reciclagem de início de época de 2017 / 2018, com presença dos senhores 

árbitros nacionais, assim como alguns árbitros estagiários / regionais para assistir à 

formação específica do dia 02, em auditório (relacionamento interpessoal no contexto da 

arbitragem (psicóloga), regras de jogo, vídeos de jogos da época 2016 / 2017). Assim e 

Pedido Licenciamento e 

Demissão 
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por este meio se informa que o CA-FPP não concede disponibilidade para nomeação 

de árbitros para eventos / jogos de torneios ou outros. 

Também nos dias 09 e 10 de setembro de 2017 (sábado e domingo), pela manhã de ambos 

os dias, o condicionamento para nomeações se mantêm, uma vez que das 09:00 até às 

13:00, os senhores árbitros nacionais e candidatos a árbitro nacional têm que prestar 

provas físicas classificativas enquadradas na reciclagem de início de época de 2017 / 

2018. 

 
04 – Seguro Desportivo para a ÉPOCA de 2017 / 2018 
 

 
 

 

 

Agostinho Peixoto da Silva 
Presidente do CA-FPP 
e-mail: presidente.ca-fpp@fpp.pt 

mailto:presidente.ca-fpp@fpp.pt

